
 Leis
 LEI Nº 17.309,
DE 29 DE DEZEMBRO 2020

Retificação do D.O. de 30-12-2020
Na referenda leia-se como segue e não como constou:
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania

 Decretos

 DECRETO Nº 65.474,
DE 15 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão 
nos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto nos 
Decretos nº 64.998, de  29 de maio de 2020, e nº  65.263, de 20 
de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria de Projetos, Orçamento e Gestão:
I - Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão;
II - Fundação de Previdência Complementar do Estado de 

São Paulo - SP-PREVCOM;
III - Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual - IAMSPE;
IV - São Paulo Previdência - SPPREV;
V - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Artigo 2º - Constitui Unidade de Despesa, da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão, o 
Gabinete do Secretário - GS.

Parágrafo único - O Secretário de Projetos, Orçamento e 
Gestão poderá delegar as competências previstas nos artigos 13 
e 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, mediante 
ato próprio.

Artigo 3º - A alínea "b" do inciso II do artigo 2º do Decreto 
nº 64.998, de 29 de maio de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"b) a Subsecretaria de Gestão, exceto a Escola de Governo, 
a que alude o inciso III do artigo 12 do Decreto nº 64.152, de 22 
de março de 2019." (NR)

Artigo 4º - Fica transferida, da Secretaria de Projetos, Orça-
mento e Gestão para a Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
a vinculação do Instituto de Pagamentos Especiais de São 
Paulo - IPESP.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos, exclusivamente no caso do 
artigo 3º deste decreto, a 30 de maio de 2020, e ficando revoga-
dos, do Decreto nº 64.998, de 29 de maio de 2020:

I - o inciso IV do artigo 3º;
II - o item 4 do parágrafo único do artigo 4º;
III - a alínea "a" do inciso III do artigo 11
Palácio dos Bandeirantes, 15 de janeiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de janeiro de 

2021.

 Atos do Governador

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 15-1-2021
No processo SDE-1539396-2020: “À vista elementos 

de instrução constantes dos autos, notadamente da repre-
sentação da Secretária de Desenvolvimento Econômico e 
do Parecer 33-2021, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo que a representação do 
Estado de São Paulo, que figurará no ajuste de que tratam 
os autos como interveniente-anuente, se faça pela Titular da 
citada Pasta, observadas as normas legais e regulamentares 
incidentes na espécie e as recomendações constantes do 
parecer referido.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Termo de Contrato
Processo FUSSP SG – PRC – 2021/00024
Parecer Referencial CJ/SG 9/2020
Modalidade contratação: Inexigibilidade de licitação.
Contratante: Fundo Social de São Paulo – FUSSP.
Contratada: Victor Alberto Severino Frazão, matrícula JUCESP 806.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação 

de serviços de Leiloeiro Oficial, para a realização, no dia 03-02-
2021 (quarta-feira), do Leilão Público 01/2021, na modalidade 
leilão eletrônico, através do sítio eletrônico www.sfrazao.com.
br, que tem por objeto a venda de 44 lotes de bens materiais, 
arrolados e declarados inservíveis para o serviço público, cons-
tante nos autos do Processo FUSSP SG – PRC – 2021/00024, com 
estrita observância das condições estipuladas no Edital de Leilão 
que integra este instrumento para todos os efeitos.

Preço e Pagamento: A título de comissão, taxa de 5% sobre 
o valor da venda dos lotes arrematados.

Data da Assinatura: 15-01-2021

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 14-1-2021
Processo 004.158/05 – Protocolo 535.800/20 – Rápido 

Fenix Viação Ltda. – Autorizo, pelos documentos apresentados 
no presente, a emissão do Certificado de Registro Cadastral da 
empresa, expedindo-se o Certificado pelo prazo de 01 ano, a 
contar da data de sua publicação.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp-1.114, de 15-1-2021

Dispõe sobre alteração do cronograma de even-
tos do terceiro processo de revisão tarifária da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - Sabesp

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Esta-
do de São Paulo – Arsesp, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 
de dezembro de 2007, e do Decreto Estadual 52.455, de 07-12-2007:

Considerando que a Arsesp possui competência para regu-
lar e fiscalizar a prestação de serviços de saneamento básico 
nos municípios, inclusive nos aspectos tarifários, na forma da Lei 
Federal 11.445 de 05-01-2007 e a Lei Complementar 1.025/07 
do Estado de São Paulo;

Considerando os termos dos Convênios de Cooperação 
firmados entre os municípios e o Estado de São Paulo, que 
delegaram à Arsesp a regulação, inclusive tarifária, da referida 
prestação dos serviços;

Considerando os Contratos de Programa e os Contratos de 
Prestação de Serviços para exploração de serviços de saneamento 
básico firmados pela Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo – Sabesp e os respectivos titulares do serviço;

Considerando que o atual ciclo tarifário compreende o perí-
odo de 2017 a 2020 e que a 3ª Revisão Tarifária da Sabesp deve 
ser finalizada até abril de 2021 (database da Sabesp);

Considerando a Deliberação Arsesp 941 de 13 de dezembro 
2019, que estabelece a metodologia e critérios gerais para 
atualização da Base de Remuneração Regulatória da 3ª Revisão 
Tarifária Ordinária (RTO) da Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – Sabesp;

Considerando a Deliberação Arsesp 894 de 01-08-2019, que 
definiu as etapas e atividades da 3ª RTO da Sabesp;

Considerando a Deliberação Arsesp 974, de 01-04-2020, que 
definiu o cronograma de eventos do terceiro processo de revisão 
tarifária da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – Sabesp; e

Considerando a necessidade de análises e dados adicionais 
para a abertura de consulta pública referente ao P0 e Fator X,

Delibera:
Artigo 1°. Aprovar a alteração do cronograma de etapas 

e atividades da 3ª Revisão Tarifária Ordinária (etapas 9 e 10), 
conforme Anexo I.

Artigo 2°. A Tarifa Média Máxima (P0) será divulgada até 
09-04-2021 e aplicada nos termos do artigo 39 da Lei 11.445/2007.

Artigo 3°. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO 1 - CRONOGRAMA DE ETAPAS E ATIVIDADES DA 
3ª RTO DA SABESP
Etapa Descrição Período

1 Entrega dos dados históricos pela Sabesp 14-05-2020
2 Publicação da proposta de metodologia da 3ª RTO 14-05-2020
3 Publicação do Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) 14-05-2020
4 Consulta Pública e Audiência Pública - Metodologia da 3ª RTO 15-05-2020 a 03-07-2020
5 Consulta Pública e Audiência Pública - WACC 15-05-2020 a 03-07-2020

6 Publicação do Relatório Circunstanciado e Nota Técnica 
Final da Metodologia 30-07-2020

7 Publicação do Relatório Circunstanciado e Nota Técnica 
Final do WACC 30-07-2020

8 Recebimento do Plano de Negócios da Sabesp 05-10-2020
9 Publicação da Nota Técnica Preliminar - Cálculo do P0 28-01-2021
10 Consulta Pública e Audiência Pública - Cálculo do P0 29-01-2021 a 01-03-2021

11 Publicação do Relatório Circunstanciado, Nota Técnica Final 
e Deliberação do P0 09-04-2021

Considerando as competências da Arsesp de regular, 
controlar e fiscalizar os serviços públicos de saneamento 
básico no Estado de São Paulo, a ela conferidas por meio 
da Lei Complementar Estadual 1025, de 7 de dezembro de 
2007, em especial o disposto no Art.14, inciso VI, alínea “e”, 
que define, entre outras, a competência privativa da Diretoria 
para deliberar sobre a alienação de bens em poder do ente 
regulado;

Considerando o disposto no Art. 10, incisos XI e XII, da 
Deliberação Arsesp no 31/2008 que constitui infração, sujeita à 
imposição de penalidade de multa do grupo II, a não comunica-
ção ou autorização prévia da Arsesp para cessão ou transferên-
cia de bens vinculados à prestação dos serviços;

Considerando as cláusulas contidas nos contratos de 
programa e contratos de concessão dos municípios regulados 
pela Arsesp;

Considerando o parecer CJ-Arsesp 102/2015, que conclui 
que é “dispensável a manifestação desta Consultoria Jurídica 
em processos que envolvem a prévia autorização da Arsesp 
para a alienação de bem pela prestadora de serviço, salvo em 
hipótese de dúvida jurídica específica”, por se tratar de matéria 
de natureza eminentemente técnica;

Considerando o conteúdo da Nota Técnica NT.S-0001-
2021, emitida pela Superintendência de Regulação Técnica da 
Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de 
Saneamento Básico;

Considerando as contribuições recebidas na Consulta Públi-
ca 17/2020, realizada no período de 05-11-2020 a 25-11-2020, 
consolidadas no Relatório Circunstanciado RC.S-0001-2021, que 
contribuíram para o aprimoramento desta deliberação,

Delibera:
Art. 1º. Instituir o procedimento para pedidos de alienação, 

doação, cessão onerosa, cessão gratuita e demais formas de 
disposição de bens móveis e imóveis, reversíveis ou vinculados 
aos serviços regulados, constantes na base de ativos regulatória 
do prestador.

Parágrafo único. O procedimento a que se refere o caput 
deste artigo não se aplica aos imóveis localizados em áreas 
de mananciais, que deverão seguir rito específico, e aos bens 
móveis inservíveis como sucatas e outros.

CAPÍTULO I
Das Definições
Artigo 2º. Para fins desta Deliberação, adotam-se as seguin-

tes definições:
I - alienação de área: transferência definitiva do direito de 

propriedade a terceiros, nos casos em que a propriedade não 
tenha vocação para outras destinações de interesse público. A 
alienação pode se dar mediante as formas de disposição de bens 
previstas nas Leis Federais 8.666/1993 e 13.303/2016 e Decreto 
Estadual 61.163/2015.

II - autorização de uso: ato administrativo unilateral, dis-
cricionário, precário e sem licitação, através do qual o Poder 
Público faculta o uso de bem público a determinado particular 
em atenção ao interesse predominantemente privado. Em regra, 
tem prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer 
tempo sem qualquer indenização;

III - bens reversíveis: bens, direitos e privilégios transferidos 
ao concessionário no momento da assunção dos serviços ou 
adquiridos ao longo do período da concessão e que são impres-
cindíveis à prestação dos serviços devendo, portanto, retornar 
ao poder concedente, findo o contrato, de forma a garantir a 
continuidade da prestação dos serviços;

IV - bens vinculados: conjunto de bens imóveis (terrenos, 
edifícios, infraestruturas complexas, como redes de água ou de 
telecomunicações) e móveis (materiais, máquinas, equipamen-
tos, aparelhagens, mobiliário, material circulante) necessários à 
prestação do serviço público concedido;

V - cedente: aquele que cede por tempo determinado a 
posse de um bem que se encontra sob seu domínio ou pro-
priedade;

VI - cessão: transferência da posse, de forma gratuita ou 
onerosa, de um bem público, a fim de que o cessionário utilize-o 
nas condições estabelecidas no respectivo termo de cessão, por 
tempo certo e determinado;

VII - cessão gratuita: transferência da posse, de forma 
gratuita, de um bem público a fim de que o cessionário o utilize 
nas condições estabelecidas no respectivo termo de cessão. É 
utilizada quando há interesse, por parte do cedente, em manter 
a propriedade da entidade ou órgão sobre o imóvel, nos casos 
em que o cessionário for entidade que exerça atividade de inte-
resse público comprovada;

VIII - cessão onerosa: transferência da posse, de forma 
onerosa, de um bem público a fim de que o cessionário o utilize 
nas condições estabelecidas no respectivo termo de cessão. 
Aplica-se quando o bem se destina a atividade lucrativa, como 
comércio, indústria e turismo. Havendo condições de competiti-
vidade, deve ser realizado o processo licitatório, nos termos das 
Leis Federais 8.666/1993 e 13.303/2016;

IX - cessionário: aquele que recebe a posse de um bem que 
se encontra sob domínio ou propriedade do ente público, por 
tempo determinado;

X - comodato: empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. 
Contrato unilateral por meio do qual o proprietário ou possuidor 
empresta a outrem coisa infungível, a título gratuito, para que 
esta use o bem e depois o restitua;

XI - concessão de uso: contrato administrativo pelo qual o 
Poder Público atribui a utilização exclusiva de um bem em seu 
domínio a particular, para que o explore segundo sua destinação 
devendo ser sempre precedida de autorização legal e, normal-
mente, de licitação para o contrato;

XII - doação: contrato pelo qual o proprietário, por libe-
ralidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para 
outrem;

XIII - licitação: procedimento administrativo pelo qual um 
ente público abre a todos os interessados a possibilidade de 
formularem propostas, que serão avaliadas, sendo a mais vanta-
josa e conveniente aceita para a celebração do contrato com a 
Administração Pública.

 Deliberação Arsesp-1.115, de 15-1-2021

Dispõe sobre a alteração do cronograma de 
eventos para revisão da estrutura tarifária da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – Sabesp e revoga a Deliberação Arsesp 
1.080, de 08-12-2020

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo – Arsesp, na forma da Lei Complementar 
Estadual 1.025, de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo 
Decreto Estadual 52.455, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando que a Arsesp possui competência para regu-
lar e fiscalizar a prestação de serviços de saneamento básico 
nos municípios conveniados, inclusive nos aspectos tarifários, 
na forma da Lei Federal 11.445/2007 e da Lei Complementar 
1.025/2007 do Estado de São Paulo;

Considerando os termos dos Convênios de Cooperação 
firmados entre os municípios e o Estado de São Paulo, que 
delegaram à Arsesp a regulação, inclusive tarifária, da referida 
prestação dos serviços;

Considerando os Contratos de Programa e os Contratos de 
Prestação de Serviços para exploração de serviços de sanea-
mento básico firmados pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – Sabesp e os respectivos titulares do 
serviço;

Considerando o cronograma de eventos do terceiro proces-
so de revisão tarifária da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – Sabesp, publicado por meio da Delibera-
ção Arsesp 974, de 01-04-2020;

Considerando que o terceiro processo de revisão tarifária 
(3ª RTO) da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – Sabesp estabelecerá um novo nível tarifário;

Considerando o cronograma de eventos alterado para 
revisão da estrutura tarifária da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, publicado por meio da 
Deliberação Arsesp 1.080, de 08-12-2020;

Considerando que a avaliação dos impactos da nova estru-
tura tarifária da Sabesp, bem como a participação da sociedade 
no processo de consulta pública será mais efetivo se conside-
rado o novo nível tarifário, definido no âmbito da 3ª RTO e que 
teve a data de abertura de Consulta Pública alterada conforme 
Deliberação Arsesp 1.114, de 15-01-2021,

Delibera:
Artigo 1°. Alterar, conforme tabela constante no Anexo 

I desta Deliberação, as datas das etapas 03 a 06 do crono-
grama de eventos, alterado por meio da Deliberação Arsesp 
1.080/2020.

Artigo 2º. As etapas previstas no cronograma ajustado 
contemplam a definição da estrutura tarifária a ser adotada 
pela Sabesp e respectivo plano de implantação, que deverá ser 
executado ao longo do(s) próximo(s) ciclo(s) tarifário(s).

Artigo 3º. Revoga-se a Deliberação Arsesp 1.080/2020.
Artigo 4°. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação.
ANEXO I
Cronograma de eventos para revisão da estrutura tarifária 

da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- Sabesp
N° Etapa Descrição Período *

1
Solicitação de proposta de nova estrutura tarifária a ser 
elaborada pela Sabesp com base nas diretrizes regulató-
rias definidas pela Arsesp

Até 06-05-2019

2 Envio da proposta de nova estrutura tarifária pela Sabesp 
contendo plano de implantação Até 06-11-2019

3
Análise, pela Arsesp, da proposta apresentada na etapa 
2, incluindo solicitação de informações adicionais, se 
necessário

Até 07-01-2021

4 Publicação da Nota Técnica Preliminar com proposta de 
nova estrutura tarifária e respectivo plano de implantação Até 28-01-2021

5 Realização da consulta pública e audiência pública sobre 
a Nota Técnica Preliminar publicada conforme etapa 4 29-01-2021 a 08-03-2021

6
Análise das contribuições recebidas, publicação da Nota 
Técnica Final, do Relatório Circunstanciado e da Delibe-
ração sobre a estrutura tarifária aprovada pela Arsesp

Até 09-04-2021

* os períodos indicados (exceto para etapa 5) poderão ser 
antecipados, conforme andamento dos trabalhos técnicos.

 Deliberação Arsesp-1.116, de 15-1-2021

Dispõe sobre o procedimento para pedidos de 
alienação, doação, cessão onerosa, cessão gratuita 
e demais formas de disposição de bens móveis e 
imóveis reversíveis e/ou vinculados aos serviços 
concedidos, constantes da base de ativos regu-
latória do prestador de serviços de saneamento 
regulado

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos do Estado de São Paulo – Arsesp, na forma da Lei 
Complementar Estadual 1.025, de 7 de dezembro de 2007, 
regulamentada pelo Decreto Estadual 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007:

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento dos 
procedimentos administrativos necessários ao exercício de 
suas funções e ao alcance dos objetivos da Lei Federal 
11.445/2007, com nova redação dada pela Lei Federal 
14.026/2020;

Considerando a incumbência das concessionárias 
de manter em dia o inventário e o registro dos bens 
vinculados à concessão, zelar pela integridade dos bens 
vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente, conforme estabelecido no Art. 31 da Lei 
Federal 8.987/1995;

Considerando a Lei Federal 8.666/1993, que institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências; a Lei Federal 13.303/2016, que dispõe sobre o 
estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 
mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
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